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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ISOJETO lE RSSOLUÇlO ES 004/86.-

ATÜaIISA míOIMENTíS SCS PÜNCIOIíí

EICS DO POIER lEO-ÍBLàTIYG -

Drt. 12 - As taDelas de Yencimentos dos Duncionários

do Poder legislativo ficam atua-lisados? de conformidade com as

disposições contidas na Lei Municipal g.ue estelelece os venci-'

mentos dos Ser^/idores do Poder PLoecutivo.

Irt. 29 Pica o Poder negislativo autorizado a efe

tuar» no corrente■exercício» as alterações de vsncinent os iou

salários necessários para o curiprimento desta PurSDlüÇlOc
Art, 3- - As destiesas para o curiprinento desta EESO-

—— - ^ ̂i  lí"-- • f i o r*. ci1 n V / .-1 y V U J. O X üi VLÜÇA à conta das dotações orçamentária CpX* « X.

cando o Poder Executivo autorizado a suplementar as dotaçoes '

g.ue tornem necessárias, Lem como lançar mãos de outras dotações,
aorir créditos e a realizar outras operações.

Art. 4- - Esta HESOnjçãO entrará em vigor na data de
sua aprovação, retroagindo seus efeitos a 19 de março ds 1986.

Sala das. Sessões, 24 ae marco de 1986,

7
oao Dl o Íii-L±ac> vycí

00kJ ÜOIU ücl

aprovado em Y discussão ;
(

POR UNANIMIDADE ,• í

Sala das Sessões. /.£L.

J^iibridí t/o Fresidenie



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ISOtIDíO DE PlESOLUÇÍTO W 004/86.-

PEII:;iIZà VElíCIiíEiraCG DCB iwciok£

2ICS DO PGIEE IEG-I3IETIV0 ~

iirt. 12 - Ás taDelas de Vencimentos dos í'i;ncion.ários

do Poder lOiSislativo ficam atualizadosj de conformidade com as

disposições contidas na lei SiLmiciipal q_ue estcitelece os Tenci-'

mentes dos Seriai d ore o do Poder Ej-recutivo.

irt, 22 ~ Pica o Poder lepisíLativo autorizado a- efe

tuar, no eorronte emorcício, Oi-s alterações de Tcncimentos dou.

SP.lários necessários oo.im. o cuiiinrimo.n.to desta IIPEOLTJCIÕG»

.í-l "01 32 s de pare. o cuua"orinicnto desta TÍSIO-

LüQa0 correrão à. conta, das dotações orçraaentãrias próprias, fi

cando o Podar Prccutivo i..ut(jriaãdo supleaonter as dotações '

oue to.mem noce,-o3:;ria,s, Pem como lançrr mão? de íoutra? dotações,

aPrir créditos e a reali?jar outinis oporooões.,

drt, 42 ~ Psta EEBOP[JQ.ãC entrará em ripor na data de

sua aprovação, retro..\:;inclo ocuo efeitos a I2 dc ma3?ço de 1986.

Pala das Pessões, 24 do ;:iarço de 1986.

í) o 1'Ozro

secretario adãJioc
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

RESOLUÇÃO NS 004/86,-

- atualiza vencimento dos funcionários

DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL -

- A Mesa da câmara Municipal de Cachoe_i

ro de Itapemirim, Estado do Espirito '

Santo, usando de suas atribuições le-**

gais, decreta a seguinte RESOLUÇÃO, a-'
provada na Sessão Ordinária de 22 de a-

bril de 1986,-

Art, is - As tabelas de vencimentos dos Funcionários do Poder
Legislativo Municipal ficam atualizadas, de confor

midade com as disposições contidas na Lei Municipal

que estabelece os vencimentos dos Servidores do Po

der Executivo Municipal,'

Art, 20 - Fica o Poder Legislativo autorizado, no corrente e-

xercício, a efetuar as alterações de vencimentos ou
salários para o cumprimento desta RESOLUÇÃO©

Art, 30 - As despesas para o cumprimento desta RESOLUÇÃO cor

rerão ã conta das dotações orçamentarias próprias,*

ficandtí o Poder Executivo autorizado a suplementar*

as dotações, abrir créditos e a realizar outras op£
rações,

Art, 40 - Esta RESOLUÇÃO entrará em vigor na data de sua apro
vação, retroagindo seus efeitos a 10 ( primeiro ) *
de março de 1986 é'

/Gachoeiro de Itapemirim, 23 de abril de 1986;

OQSrÇ^OAÇÍ>^ARTdI]tO^ EÜÍAS CA
Presidente Vice - Presidente

IRO ICOLAI/.DEPES
Secretario
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

laojjiío ií^3 0iÃjg~0 ije 004/8c%-

~ ..lUAIIZ;; 7:::ITGIT:í;ETCiS jjCS jTtXííCIOH^

lilCo DO DOjDÍH LlIDIS JIDCIVO -

Ort, IG O a t-iDelas de Veiiciracntos dos Duvicionários

do "odor LeDieletivo fican atualizados, de conforiULdado com as

dioacsiçõcs ccatidas na Lei l.aaicipal auo estanelccG os Ycnci—'

montes doo Ociarj.dores do loder nrc?cutivo,

àrt, 2£ - Dica o loder liopislativo autorizado a. efc~

tuc-r, no corrente ezercício, as alterações do vencimentos .nn,

salários necessários para o cur.ij;.rimGnto desta HoülTJgáC»

Irtc 3- ~ és despesas para o cuiiiprimento desta RSSO-

LllOdO coirrerão á conta dss dotaccoc orçanentáriaG p.i'ópriaa, fi

cando o lodsr Drecutivo autorizado a suplementar as dotações '

pac temem neoessáris.s, tem como lançar mãos dc outras dotaçoesv

abrir créditos e a realizar outras operações,

irt* 4-~ ~ Dsta. 111 OlUdl O entrará em vipor na data de

su- aprovação, retroapindo seus efeitos a lo de março de 1986,

fala das dessoos, 24 do luarço de 1986,

c|/ó João Sartório
llOG

iras Garrearo


